
DECRETO MUNICIPAL N° 042, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre o instrumento de avaliação de mérito e des

empenho dos candidatos à direção de insituição educ

acional da rede municipal de ensino e dá outras provid

ências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado Federado da BAHIA, no uso de suas

atribuições  legais  e  consitucionais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do

Município e considerando a necessidade de estabelecer critérios para a avaliação de

mérito  e  desempenho  dos  proissionais  do  magistério  interessados  em  assumir  a

direção de insituições de ensino da rede municipal de ensino.

Considerando os termos do inciso I, do §1º, do art. 14, da Lei no 14.113/2020, que

indica os critérios técnicos de mérito e desempenho para processo seleivo de escolha

de diretor e vice-diretor escolar de unidades de ensino da educação básica manidas

pela  rede municipal  de ensino,  observando os  princípios  de  autonomia,  cidadania,

dignidade  da  pessoa  humana,  gestão  democráica  do  ensino  público,  eiciência  e

melhoria da qualidade social;

Considerando os termos da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF - ADIn nº 606-

1/PR,Representação nº 1.473/SC, ADIn nº 244-9/RJ, ADIn nº 387-9/RO, ADIn nº 573-

1/SC, ADIn nº 578-2/RS e ADIn nº 640-1/MG) que julgou inconsitucional o processo

de eleição para diretores escolares;

Considerando os termos dos arigos 2º, 30 e 84 da Consituição Federal da República

Federal do Brasil;
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Art. 1°. Este Decreto atende ao disposto no art. 14, § 1°, inciso I, da Lei n° 14.113, de

25 de dezembro de 2020, o qual impõe a necessidade de prévia avaliação de mérito e

desempenho aos proissionais do magistério interessados na nomeação em cargo ou

função de direção de insituição da rede municipal de ensino.

§1º. A prévia avaliação é obrigatória para todos os candidatos à direção.

§2º. A prévia avaliação também é obrigatória mesmo que seja candidato único, ou que

já esteja no cargo ou função de direção.

§3º. O processo de qualiicação para o exercício das funções / cargos de Diretor e Vice-

Diretor Escolar deverá observar critérios e etapas do processo de qualiicação, prazos

para interposição e resposta dos recursos, forma de iscalização, as disposições legais

sobre a designação, posse e o exercício da função, bem como capacitação especiica

para o exercício da função.

§4º. O processo de qualiicação para o exercício das funções de Diretor e Vice-Diretor

Escolar  será  realizado  por  critérios  técnicos  de  avaliação,  conigurando  a  gestão

democráica, envolvendo os conceitos de mérito e desempenho mediante prova de

ítulos, conforme critérios de pontuação estabelecidos neste Decreto Municipal.

Art. 2º. As invesiduras na Função Graiicada e nomeações para o cargo de Diretor e

Vice Diretor Escolar  das Insituições de Ensino manidas pelo Sistema Municipal  de

Ensino se dará por nomeação do Chefe do Poder Execuivo, após previa submissão ao

processo de qualiicação previstos neste Decreto, para o exercício por um período de

quatro anos, ressalvadas a possibilidade de dispensa moivada.

Parágrafo único. A desituição do Diretor e/ou Vice-Diretor Escolar poderá ocorrer, por

meio  de  despacho  fundamentado  pelo  Secretário  Municipal  de  Educação,  nas

seguintes hipóteses:
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I – a pedido mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ressalvado caso extraordinário;

II – por fechamento da unidade municipal de ensino;

III - inapidão permanente, por moivo de saúde, para o exercício da função;

IV - aposentadoria ou morte;

V - comeimento de infrações administraivas, ato de improbidade administraiva ou

crime, apurados mediante processo de administraivo disciplinar;

VI – por Conceito Insaisfatório na Avaliação de Desempenho do Diretor e/ou Vice-

Diretor,  com  base  em  instrumento  de  monitoramento  e  Avaliação  da  Gestão

Democráica Escolar, insituída para este im;

VII – exoneração a pedido ou não, por ato do Chefe do Execuivo Municipal.

Art. 3°. Serão considerados aptos à indicação ao cargo de direção os proissionais do

magistério que obiverem na avaliação, o mínimo 50% (cinquenta por cento) do total

de pontos da avaliação.

Art.  4°. A avaliação será efetuada por uma comissão de servidores especiicamente

consituída por Portaria, com os seguintes membros:

I – Secretário(a) Municipal de Educação;

II – Secretário Municipal de Administração;

III - Coordenador Geral do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal da

Educação ou quem suas vezes izer;

IV – Assessor(a) Jurídico(a) Municipal;

V – Chefe de Recursos  Humanos da Secretaria  Municipal  da Educação ou quem

suas vezes izer.

§ 1°. A Comissão será presidida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.

§ 2°. Não poderá integrar a Comissão:

a) Os proissionais que pretendem a sua nomeação para a direção;

b) Os proissionais com parentesco até segundo grau com qualquer dos candidatos.
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Art. 5°. A Comissão divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos

de serem indicados à direção escolar aqueles que não alcançarem a pontuação mínima

ixada neste Decreto.

Parágrafo único. Do resultado caberá pedido jusiicado de reconsideração, no prazo de

24 (vinte e quatro horas) à própria Comissão e, manido o resultado, caberá recurso ao

Chefe do Poder Execuivo, no prazo de 5 (cinco) dias após a decisão da Comissão.

Art. 6°. Integra este Decreto o instrumento de avaliação em anexo.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 26 de agosto de 2025.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

Prefeito
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INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO PARA POSTULAÇÃO AO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR 

PERÍODO: ____/____/_____ a _____/_____/_______.

PROFESSOR: 

AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO

MÁXIMO D

E

PONTOS

TOTAL DE

PONTOS 

OBTIDOS

I — ASSIDUIDADE
1 — Nunca teve falta injusiicada no período 100
2 - Teve uma falta injusiicada no período 80
3 - Teve duas faltas injusiicadas no período 60
4 - Teve três faltas injusiicadas no período 40
5 - Teve mais de 3 faltas injusiicadas no período 00
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

II — PONTUALIDADE
1 — Nunca chegou atrasado(a) 100
2 - Nunca saiu antes do término das aulas 80
3 - Algumas vezes chegou atrasado(a) 60
4 - Algumas vezes saiu antes do término das aulas 40
5 - E comum chegar atrasado(a) ou sair mais cedo 30
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS
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AVALIAÇÃO PROFISSIONAL

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO
MÁXIMO 

PONTOS

PONTOS 

OBTIDOS

I — FORMAÇÃO PROFISSIONAL - PÓS-GRADUAÇÃO
1— Possui curso de Doutorado em Educação 100
2 — Possui curso de Mestrado em Educação 80
3 — Possui 3 ou mais cursos de Especialização em educação 60
4 — Possui 2 cursos de Especialização em Educação 40
5 - Possui 1 curso de Especialização em Educação 20
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

II — FORMAÇÃO ESPECÍFICA PARA DIREÇÃO
1— Possui curso de Mestrado em Gestão Escolar 100
2 — Possui curso de Especialização em Gestão Escolar 80
3 - Possui curso de Especialização em Administração 60
4 — Possui curso de Pedagogia 40
5 — Possui curso de Graduação em Administração 20
5  Possui habilitação em Administração Escolar em Pedagogia 10
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

III - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÃO
Tem mais de 200 horas de curso de capacitação nos dez úlimos anos 100

 Tem mais de 150 horas de curso de capacitação nos dez úlimos anos 80

Tem mais de 100 horas de curso de capacitação nos dez úlimos anos 60

Tem mais de 50 horas de curso de capacitação nos dez úlimos anos 40

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

IV - EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
1— Exerceu direção de escola municipal por mais de  05 anos 100
2 — Exerceu direção de escola municipal por 04 anos 80
3 — Exerceu direção de escola municipal por 03 anos 60
4 Exerceu direção de escola municipal por menos de 3 anos anos 40

5 — Já foi diretor de escola da rede estadual 40
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

V - PENALIDADES SOFRIDAS
1— Nunca sofreu qualquer penalidade administraiva 100
2 — Já sofreu penalidade de advertência 60
3  Já sofreu penalidade de repreensão ou mais de uma advertência 30
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4 — Já foi punido com suspensão 00

VI -  Conclusão  dos seguintes módulos  do Programa Formação pela Escola:

Tutoria  para  a  Rede  do  Formação  pela  Escola  Programa

Nacional  de  Alimentação  Escolar  (Pnae)  Sistema  de

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope)

Programas do Livro (PLi) Competências Básicas Censo Escolar

da  Educação  Básica  –  Sistema  Educacenso  Controle  Social
1— Paricipou dos 10 módulos acima menionados. 100
2 — Paricipou dos 8 módulos acima menionados. 80
3 — Paricipou dos 6 módulos acima menionados. 60
4 - Paricipou dos 4 módulos acima menionados. 40
5 — Paricipou dos 2 módulos acima menionados. 20

V II – Exercício de outras funções do magistério,  à exceção do item IV: professor,

coordenador  pedagógico e supervisor pedagógico.

1 – Mais de cinco anos. 100
2 – Mais de quatro anos. 80
3 – Mais de três anos. 60
4 – Mais de dois anos. 40

5 – Mais de um ano. 20

VIII – Exercício de funções de direção da diretoria da unidade executora

(Associação de Pais e Mestres) ou Caixa Escolar.
1 – Mais de cinco anos. 100
2 – Mais de quatro anos. 80
3 – Mais de três anos. 60
4 – Mais de dois anos. 40

5 – Mais de um ano. 20

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

RESUMO DA PONTUAÇÃO

AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL PONTOS

I — Assiduidade

II — Pontualidade

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

AVALIAÇÃO PROFISSIONAL

I — Formação proissional — pós-graduação

II — Formação especíica para direção
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III — Paricipação em cursos de capacitação

IV — Experiência em administração escolar

V — Penalidades sofridas

VI — Paricipação no Formação pela Escola

VII -  Exercício de outras funções do magistério,  à exceção do item IV: professor, coordenador

pedagógico e supervisor pedagógico,.

VIII -  Exercício de funções de direção da diretoria da unidade executora (Associação de Pais e Mestres) ou

Caixa Escolar.

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

TOTAL GERAL DE PONTOS OBTIDOS

Avaliação realizada em __ de agosto de 2025.

MEMBROS  DA COMISSÃO:
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